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ESTADO  DE SAO PAULO 	  

CNPJ (MF) 04.762.957/0001-26 
Rua  Oito  n2. 650 - Centro - Fones/Fax: (17) 36E1-8000 - CEP 15773-000 
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10 TERMO DE ADITAMENTO 
Contrato n° 005/2019 

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA CANAA PAULISTA 
Endereço: Rua: Oito, n°. 650 - Centro. 
Cidade: Nova Cana. Paulista 
Estado:  Sao  Paulo 
CNPJ: 04.762.957/0001-26 
Doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente do Instituto: Sr.a 

Roseli de Angeli de Miranda  

FOUR INFO  DESENVOLVIMENTO DE  SOFTWARE  LTDA EPP. 
Endereço: Rua Inácio Franco, 1888 - Centro. 
CEP 14640-000- Morro Agudo/SP 
CNPJ: 05.340.254/0001-72 
Doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio Administrador: Sr. 
FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO IERRA. 

Pelo presente Termo de Aditamento Contratual, ao décimo quinto dia do mês de abril de 2020, de 
um lado a INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA CANA "A PAULISTA, 
estabelecida à Rua Oito, n°. 650, Centro, nesta cidade de Nova Cana Paulista/SP, inscrita no 
CNPJ/MW sob n°. 04.762.957/0001-26, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
representada neste ato por seu Diretora Presidente em exercício, Sra. ROSELI DE ANGELI 
MIRANDA, brasileira, portador do CPF/MF n°. 119.983.998-18 e R.G. n°. 24.432.626-5, residente 
e domiciliado A. Av. Central n°265 - Centro - Nova Cana Paulista/SP e  FOUR INFO  
DESENVOLVIMENTO DE  SOFTWARE  LTDA EPP, com sede a Rua Inácio Franco, 1888 - 
Centro - Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - Caixa Postal 13, inscrito no CNPJ: 05.340.254/0001-
72 - Insc.  Est:  467.070.565.114, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO TERRA , brasileira, portador do CPF/MF n°. 263.407.428-07 
e R_G. n° 26.411.840-6 residente e domiciliado à Rua Barão Do Rio Branco, 865, Centro, CEP: 
14.640-000 - Morro Agudo/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre 
si justo e acertado o presente instrumento particular de Aditamento de CONTRATO, que se regerá 
pelas CLAUSULAS e CONDIÇOES seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 prazo do presente contrato  sett  prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendido no período de 17/04/2020 a 16/04/2021, sem interrupção sendo certo que poderá ser renovado 
por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 48 (sessenta) meses, nos termos do inciso 11 do 
artigo 57, da Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 Presente termo Aditivo permanecerá pelo mesmo valor do Contrato Firmando 
n° 05/2019 em 17 de abril de 2019, sendo o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 



, 

FOUR INFO DESEN. DE SOFTWARE LTDA EPP 

Instituto de Previdência Municipal de Nova Cana'd Paulista 
    ESTADO DE SAO PAULO  	

CNPJ (MF) 04.762.957/0001-26 
Rua Qito n2, 650 - Centro - Fones/Fax; (17) 3681-8000 - CEP 15775-000  

e-mail:  ipremPnovacanaapaulista.sp,gov.br  

CLAUSULA TERCEIRA: A publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa  sera  
providenciada pelo CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua celebração, para 
a produção de seus efeitos 

CLAUSULA QUARTA: Estabelecem que as demais cláusulas do contrato fiquem imutáveis ora ratificadas 
pelas partes, surtindo seus efeitos enquanto vigente o prazo fixado na cláusula primeira. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços por Tempo Determinado em caráter de excepcionalidade, em 03 (trds) vias de igual teor, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

Nova Canali Paulista/SP, 15 de abril de 2020.  

INSTITUTO P V. MUN. DE NOVA CANAAA 
PAULISTA 

Roseli de Angeli Miranda 
Diretora Presidente 
CPF: 119.983.998-18 

Francisco Orlando Ribeiro Terra 
Sócio Administrador 
CPF: 263.407.428-07 

Testemunhas: 

ia 2' 	 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Juliano Antonio dos Reis 
RG: 47.128.934-6 Adilson Bif as Ferreira 

Co ata dor  
CRC  1SP 294387/0-9 



Instituto de Previdência Municipal de Nova Canad Paulista 

	

    ESTADO DE  SAO  PAULO 	

MP;  (MF) 04.762.957/0001-26 
Rua Oito pg. 50-6 	Centro - Fones/Fax; (17) 3681-8000 CEP 15773-000  

e-mail:  ipremOnovacanaapaulista.sp.gov.br  

EXTRATO DO 1° ADITIVO DO CONTRATO - 005/2019 

Contrato n° 005/2019 

Processo n° 005/2019 

Dispensa n° 

Objeto 

Contratante 

Contratada 

Vigência 

Valor Global 

Assinatura  

004/2019  

Contratação de empresa para licenciamento de programas de computador 
compostos por módulos integrados de Sistema de informação de Gestão 
Piev idenciiii-ia  coin  foco em RPPS, pelo  period()  de 12 ineses, abrangendo 
os serviços de implantação, migração de dados, treinamento, customizações 
e suporte técnico, neste Instituto de Previdência Municipal de Nova Canaa 
Paulista. 

Instituto de Previdência Municipal de Nova Canaa Paulista  

Four Info  Desenvolvimento De  Software  LTDA EPP 

17/04/2020 a 16/04/2021 

R$ 4.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

15 de abril de 2020 

Nova Cariaa Paulista/SP, 15 de abril de 2020. 

a - 	/...1 	•  

ROSELI DEANGEL! MIRANDA 
Diretora Presidente 



Instituto de Previdência Municipal de Nova Canad Paulista 
	 ESTADO DE  SAO  PAULO 	

CNPJ (MF) 04.762.957/0001-26 
Rua Oito n9. 650 - Centro - Fones/Fax: (17) 3681-8000 - CEP 15773-000  

e-mail:  ipremPnovacanaapaulista.sp.gov.br   

2° TERMO DE ADITAMENTO 
Contrato n°. 005/2019 

IPREM — INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA CANAik PAULISTA 
Endereço: Rua: Oito, n°. 650 - Centro. 
Cidade: Nova Cana Paulista 
Estado: São Paulo 
CNPJ: 04.762.957/0001-26 
Doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente do Instituto: Sr.a 
Roseli de Angeli de Miranda  

FOUR INFO  DESENVOLVIMENTO DE  SOFTWARE  LTDA EPP. 
Endereço: Rua Inácio Franco, 1888— Centro. 
CEP 14640-000— Morro Agudo/SP 
CNPJ: 05.340.254/0001-72 
Doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio Administrador: Sr. 
FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO TERRA. 

Pelo presente Termo de Aditamento Contratual, ao décimo quinto dia do mês de abril de 2020, de 
um lado a INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA CANAA-  PAULISTA, 
estabelecida à Rua Oito, n°. 650, Centro, nesta cidade de Nova Canaa Paulista/SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 04.762.957/0001-26, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
representada neste ato por seu Diretora Presidente em exercício, Sra. ROSELI DE ANGELI 
MIRANDA, brasileira, portador do CPF/MF n°. 119.983.998-18e R.G. n°. 24.432.626-5, residente 
e domiciliado à Av. Central n°265 — Centro — Nova Canal Paulista/SP e  FOUR INFO  
DESENVOLVIMENTO DE  SOFTWARE  LTDA EPP, com sede a Rua Inácio Franco, 1888 - 
Centro - Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - Caixa Postal 13, inscrito no CNPJ: 
05.340.254/0001-72 - Insc.  Est.:  467.070.565.114, representada neste ato por seu Representante 
Legal, Sr. FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO TERRA , brasileira, portador do CPF/MF n°. 
263.407.428-07 e R.G. n° 26.411.840-6 residente e domiciliado à Rua Barão Do Rio Branco, 865, 
Centro, CEP: 14.640-000 — Morro Agudo/SP, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente instrumento particular de Aditamento de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLAUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 prazo do presente contrato será prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendido no período de 17/04/2021 a 16/04/2022, sem interrupção sendo certo que poderá ser 
renovado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 48 (sessenta) meses, nos termos do 
inciso II do artigo 57, da Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo. 



Instituto de Previdência Municipal de Nova Canad Paulista 
	 ESTADO DE  SAO  PAULO 	

CNPJ (MF) 04.762.957/0001-26 
Rua Oito ng. 650 — Centro — Fones/Fax: (17) 3681-8000 — CEP 15773-000  

e-mail:  ipom@novacanaapaulista.sp.gov.br  

CLAUSULA SEGUNDA: 0 Presente termo Aditivo permanecerá pelo mesmo valor do Contrato 
Firmando n° 05/2019 em 17 de abril de 2019, sendo o valor de R$ 4.390,80 (quatro mil trezentos e noventa 
reais e oitenta centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: A publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa será 
providenciada pelo CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua celebração, 
para a produção de seus efeitos 

CLAUSULA QUARTA: Estabelecem que as demais cláusulas do contrato fiquem imutáveis ora 
ratificadas pelas partes, surtindo seus efeitos enquanto vigente o prazo fixado na cláusula primeira. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços por Tempo Determinado em caráter de excepcionalidade, em 03 (três) vias de igual teor, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

Nova Canal Paulista/SP, 15 de abril de 2021. 

   

• 

 

-3) 

INSTITUTO  PRE MUN. DE NOVA CANAAA 
PAULISTA 

Roseli de Angeli Miranda 
Diretora Presidente 

CPF: 119.983.998-18  

Francisco Orlando Ribeiro Terra 
Sócio Administrador 
CPF: 263.407.428-07 

FOUR INFO DESEN. DE SOFTWARE  LIDA  EPP 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF:  

Adilson B .as Ferreira 
Contador  

CRC  1SP 2g4387/0-9 

2a 	 f . de 
FkG: 32.116.265-Y, 

("Arent 
ÇXPC111;010 

WilfekA  

'ta  

Nome: 
CPF:  



.ceici. 02361  

Instituto de Previdência Municipal de Nova Cana5 Paulista 
   ESTADO DE  SAO  PAULO  	

CNPJ (MF) 04.762.957/0001-26 
Rua Oito n2. 650 - Centro - Fones/Fax: (17) 3681-8000 - CEP 15773-000  

e-mail:  ipremPnovacanaapaulista.sp.gov.br  

30 TERMO DE ADITAMENTO 
Contrato n" 005/2019 

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA 
Endereço: Rua: Oito, n°. 650 - Centro. 
Cidade: Nova Canaã Paulista 
Estado:  Sao  Paulo 
CNPJ: 04.762.957/0001-26 
Doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente do Instituto: Sr.a 
Roseli de Angeli de Miranda  

FOUR INFO  DESENVOLVIMENTO DE  SOFTWARE  LTDA EPP. 
Endereço: Rua Inácio Franco, 1888 - Centro. 
CEP 14640-000-- Morro Agudo/SP 
CNPJ: 05.340.254/0001-72 
Doravante denominada CON1RATADA, neste ato representado por seu Sócio Administrador: Sr. 
FRANCISCO ORLANDO RIRFIRO TERRA. 

Pelo presente Termo de Aditamento Contratual, ao décimo quinto dia do mês de abril de 2020, de 
um lado a INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA CANAA PAULISTA, 
estabelecida à Rua Oito, n°. 650, Centro, nesta cidade de Nova CanaA Paulista/SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 04.762.957/0001-26, doravante denominada simplesmente CONTRATAN 1E, 
representada neste ato por seu Diretora Presidente em exercício, Sra. ROSELI DE ANGELI 
MIRANDA, brasileira, portador do CPF/MF n°. 119.983.998-18 e R.G. n°. 24.432.626-5, residente 
e domiciliado A. Av. Central n°265 - Centro - Nova Canad Paulista/SP e  FOUR INFO  
DESENVOLVIMENTO DE  SOFTWARE  LTDA EPP, com sede a Rua Inácio Franco, 1888 - 
Centro - Morro Agudo/SP- CEP 14640-000 - Caixa Postal 13, inscrito no CNPJ: 05.340.254/0001-
72 - Insc.  Est.:  467.070.565.114, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO TERRA , brasileira, portador do CPF/MF n°. 263.407.428-07 
e R.G. n° 26.411.840-6 residente e domiciliado A. Rua Bardo Do Rio Branco, 865, Centro, CEP: 
14.640-000 - Morro Agudo/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre 
si justo e acertado o presente instrumento particular de Aditamento de CONTRATO, que se regerá 
pelas CLAUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 prazo do presente contrato  sera  prorrogado pelo período de 12 (doze) 
meses, compreendido no período de 17/04/2022 a 16/04/2023, sem interrupção sendo certo que 
poderá ser renovado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 48 (sessenta) meses, 
nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 Presente termo Aditivo sofrerá reajuste conforme previsto na clausula 
quarta do Contrato Firmando n° 05/2019 com base na Lei 8.666/93 aplicando-se o índice IPCA que 
se encontra em 10,5%. 

Passando o valor mensal para R$ 404,30 (quatrocentos e quatro reais e trinta centavos) pelo 
período de doze meses. 



(C_ 

FOUR INFO DESEN. DE SOFTWARE LTDA 
EPP 

Francisco Orlando Ribeiro Terra 
Sócio Administrador 
CPF: 263.407.428-07 

Instituto de Previdência Municipal de Nova Canad Paulista 
   ESTADO DE  SAO  PAULO  	

CNPI (MF) 04.762.957/0001-26 
Rua Oito ng. 650 - Centro - Fones/Fax: (17) 3681-8000 - CEP 15773-000  

e-mail:  ipremPnovacanaapaulista.sp.gov.br  

CLAUSULA TERCEIRA: A publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa será 

providenciada pelo CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua 

celebração, para a produção de seus efeitos 

CLAUSULA QUARTA: Estabelecem que as demais cláusulas do contrato fiquem imutáveis ora 
ratificadas pelas partes, surtindo seus efeitos enquanto vigente o prazo fixado na clausula primeira. 
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 

de Serviços por Tempo Determinado em caráter de excepcionalidade, em 03 (três) vias de igual 

teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 

igualmente subscritas. 

Nova Canaã Paulista/SP, 15 de abril de 2022. 

INSTITUTG   REV.  MUN. DE NOVA 
CANAAA PAULISTA 

Roseli de  Angell  Miranda 
Diretora Presidente 

CPF: 119.983.998-18 

Testemunhas: 

1a j 2a  
Nome: Nome: Adilson i3 	Ferreira .cas 
CPF: Willian E. J. de Oliveira CPF: Contador  

RG: 32.716.265-X CRC  1SP 294387/0-9 

Diretor Executivo - IPREM 
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